
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
............................................................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será interposto perante a autoridade que 

impôs a penalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá julgá-lo em até trinta dias.  

§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo.  

§ 2º A autoridade que impôs a penalidade remeterá o recurso ao órgão julgador, 

dentro dos dez dias úteis subseqüentes à sua apresentação, e, se o entender intempestivo, 

assinalará o fato no despacho de encaminhamento.  

§ 3º Se, por motivo de força maior, o recurso não for julgado dentro do prazo previsto 

neste artigo, a autoridade que impôs a penalidade, de ofício, ou por solicitação do recorrente, 

poderá conceder-lhe efeito suspensivo.  

 

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser interposto no prazo legal, 

sem o recolhimento do seu valor.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 
 


